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A^t. 29 - A Sub-Reltorla para Assuntas Acadêmicos adotará as 
providências necessárias para a efetivação do disposto nesta Resolu
ção a partir do período letivo 86/1, para todos os alunos em curso.

AaZ. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

04 VE DEZEMBRO DE 1985

0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA VA UNI VERS1VAVE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SAKTO, no uso de suas atribuições legais e estatulãnÁas, 
tendo em vista, o Processo nQ 6.385/85-75 - Centfio Pedagógico;

CONSLVERANVO o PaAeeefi da Comissão de Ensino e Extensão,

AAt. 1Q - InelulA. no cumZcuIo da habilitação em Administração 
Escolar, do Curso de Pedagogia, como optativas, as disciplinas :

o EVU 1759 - Perspeetivas em Educação Popular., 60 horas, 
créditos [4-0-0], sem pré-requisito; e

o EVU 0375 - Elementos de Pesquisa Aplicada ã Educação, 60 ho
ras, 4 créditos (4-0-0), sem pré-requisito.


